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Socorro, 04 de maio de 2026. 

 
 
À 
Exmo.  
Sr. Prefeito Municipal  
Maurício de Oliveira Santos 
 
 
PROCESSO Nº 032/2026/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 
 
Objeto:  Aquisição de 01 (uma) Caçamba Basculante Convencional, com recursos oriundos do 
Contrato de Repasse nº 950688/2023/MCIDADES/CAIXA, Operação nº 1090120-98, em conformidade 
com as especificações técnicas e demais condições constantes no Anexo I - Termo de Referência do 
Edital. 
 
 

Assunto: Interposição de recurso pela empresa RODOARA IMPLEMENTOS LTDA, contra a decisão da 
pregoeira que DESCLASSIFICOU a sua empresa no presente certame. 
 
 
 Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, a empresa RODOARA 
IMPLEMENTOS LTDA., interpôs recurso no presente certame, TEMPESTIVAMENTE, através da 
plataforma da BBMnet, recorrendo da decisão de sua DESCLASSIFICAÇÃO no presente certame, 
apresentando as alegações que passamos a expor:  
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Decorrido os prazos verificamos que não houve contrarrazões ao recurso.  
 

  As razões do recurso, acima exposta, podem ser acessadas na íntegra através da 
plataforma BBMnet: www.bbmnet.com.br, acessando a aba de recursos – Pregão nº 012/2026. 

 
Aos quatro dias do mês de maio do corrente ano, decorrido os prazos de recurso e 

contrarrazão, esta pregoeira passa a manifestar:  
 
Primeiramente cabe ressaltar que os atos são praticados sempre em observância aos 

princípios que regem a Administração Pública entre eles o da isonomia, da igualdade de condições e da 
vinculação ao edital e a Lei Federal nº 14.133/2021 que rege a matéria, isto posto, passo a explanar que no 
uso da prerrogativa da legalidade estrita, os documentos de habilitação foram avaliados em conformidades 
com as regras estabelecidas no edital. 
       

Quanto à análise dos documentos, cabe citar o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como também 
os licitantes às regras nele estipuladas, sendo vedado à Administração e aos licitantes o 
descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige. É 
importante frisar que, a observância das regras editalícias não podem ser consideradas "meras 
formalidades", pois trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do 
princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela própria 
lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.  
 

 Na mesma direção se posiciona a doutrina, como se vê dos excertos a seguir reproduzidos. 
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Em "Licitação e Contrato Administrativo de Helly Lopes Meirelles, (atualizado 
por Eurico de Andrade Azevedo e Vera Monteiro em 2006) já afirmava: 
  A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam 
sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido do instrumento 
convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à 
documentação, às propostos, ao julgamento e ao contrato. Em outros palavras, 
estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórios para aquela 
licitação durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, 
inclusive para o órgão ou entidade licitadora. (Obra e autor citados, pág.39). 

 

Após análise da peça recursal esta pregoeira verificou que a empresa recorrente apresentou em 
suas razões seu inconformismo pela sua desclassificação no presente certame, alegando que o produto 
ofertado atende as exigências do edital.  

Ocorre que a Recorrente foi desclassificada em razão do descumprimento do item 5.17.2 do Edital, 
uma vez que o equipamento ofertado não atende às especificações técnicas mínimas exigidas no Termo de 
Referência, conforme análise técnica realizada pela secretaria requisitante. 

Em síntese, a empresa sustenta que sua proposta deveria ser aceita, requerendo a revisão da 
decisão, porém, o recurso não merece prosperar, pois, conforme consta nos autos, a desclassificação da 
Recorrente decorreu de análise técnica fundamentada, que identificou divergências relevantes entre o 
equipamento ofertado e as especificações mínimas exigidas no Termo de Referência. 

Destaca-se que o edital exige, de forma clara, sistema de basculamento com pistão de ação 
direta, enquanto o equipamento apresentado pela Recorrente possui pistão inferior, característica que não 
atende ao requisito técnico mínimo estabelecido. 

Além disso, verificou-se que diversos itens exigidos no Termo de Referência não foram 
devidamente comprovados no catálogo apresentado, impossibilitando a aferição do atendimento integral 
das especificações de algumas especificações. 

Ressalte-se que, em procedimentos licitatórios, a Administração encontra-se estritamente vinculada 
às exigências do edital, não podendo admitir propostas em desacordo com os requisitos técnicos 
estabelecidos, sob pena de violação aos princípios da isonomia, da legalidade e da seleção da proposta 
mais vantajosa. 

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que propostas que 
não atendem às especificações técnicas devem ser desclassificadas: 

“É obrigatória a desclassificação de proposta que não atenda às especificações 
técnicas mínimas previstas no edital.” (TCU, Acórdão 1.793/2011 – Plenário) 

Ainda: 

“Não se admite a aceitação de proposta em desacordo com o termo de referência, 
sob pena de violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.” (TCU, 

Acórdão 2.622/2013 – Plenário) 

No mesmo sentido: 

“A Administração deve rejeitar propostas que não comprovem o atendimento 
integral das exigências técnicas estabelecidas no edital.” (TCU, Acórdão 1.214/2013 – 

Plenário) 
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Ademais, não cabe à Administração suprir lacunas documentais ou presumir características 
técnicas não comprovadas, sendo ônus do licitante demonstrar, de forma clara e inequívoca, o atendimento 
às exigências do edital. 

Dessa forma, restou devidamente comprovado que a proposta da Recorrente não atende aos 
requisitos técnicos mínimos, motivo pelo qual sua desclassificação deve ser mantida. 

Diante do exposto, conheço do recurso interposto, por ser tempestivo, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo a desclassificação da empresa RODOARA IMPLEMENTOS LTDA, em razão do 
não atendimento às exigências técnicas previstas no edital e no Termo de Referência. 

   Considerando que a municipalidade preza por cumprir com as normatizações editalícias e tem como 

norte a legislação sugiro que a presente manifestação seja encaminhada a Secretaria dos Negócios 

Jurídicos para análise das questões de ordem jurídica pertinentes, e após submeto a presente decisão à 

autoridade superior para apreciação e posterior decisão final. 

 
     
 
 
 

Lilian Mantovani Pinto de Toledo 
                                                                       Pregoeira 
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